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CHAMADA PARA CRIAÇÃO DE NOVOS GRUPOS DE PESQUISA 02/2014 – 
DP/PROPEG/UERN 

Seleciona novos grupos de pesquisa 
para cadastro junto ao Diretório de 
Grupos de Pesquisa do CNPq através 
da Diretoria de Pesquisa 
(DP/PROPEG). 

 

1. Apresentação 

Considerando a            ° 61/2008-CONSEPE sobre o Regulamento dos 
Grupos de Pesquisa da UERN a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte torna público a presente 
chamada para criação de novos grupos de pesquisa com vistas a 
institucionalização junto ao Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq. As 
propostas deverão ser apresentadas nos termos abaixo discriminados:  

2. Definição de Grupo de Pesquisa 

Os grupos de pesquisa da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte 
constituem-se de instâncias acadêmicas formadas por docentes-pesquisadores, 
estudantes e técnicos, visando à produção científica, tecnológica, artística e 
cultural. 

3. Objetivos 

a) apoiar o fortalecimento e o avanço da pesquisa científica e tecnológica da 
UERN;   

b) promover condições estimulantes ao desenvolvimento de pesquisa por grupos 
de pesquisa vinculados aos cursos da UERN;   

c) estimular e ampliar a produção científico-acadêmica na UERN;   

d) incentivar atividades de desenvolvimento tecnológico de interesse da UERN, 
que apresentem perspectivas de promover avanços tecnológicos ou que sejam 
de alta relevância social. 



4. Princípios dos Grupos de Pesquisa  

No desenvolvimento das suas atividades, os grupos de pesquisa pautarão a sua 
atuação atendendo aos seguintes princípios: 

I - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;   

II - livre expressão e democracia;   

III - compromisso com o desenvolvimento sustentável do País;  

IV - rigor científico;   

V - observância da ética na pesquisa e na atuação profissional;  

VI - uso compartilhado da infraestrutura de pesquisa. 

5. Critérios para criação de grupos de pesquisa: 

Grupo de Pesquisa é a reunião de pesquisadores em torno de um objeto comum 
de interesse na pesquisa e tem por finalidade a geração contínua de 
conhecimento. 

Os grupos de pesquisa serão estruturados em áreas de concentração, às quais 
se vinculam linhas de pesquisa. As linhas de pesquisa aglutinarão estudos 
científicos fundamentados numa certa tradição investigativa, e dos quais se 
originam projetos de pesquisa que guardem afinidade entre si. 

As propostas de cadastramento de Grupos de Pesquisa deverão ser 
submetidas, através do Link http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-
gruposdepesquisa-formularios pelo líder do grupo e devem atender aos 
seguintes critérios: 

I – Quanto ao grupo: 

Os grupos de pesquisa terão a seguinte composição:  

I - líder; 
II - vice-líder;   
III - docentes pesquisadores;   
IV - colaboradores;   
V - estudantes;   
VI - técnicos.   
 
Obs: A presença de colaboradores e técnicos não é obrigatória para a 
constituição de um grupo de pesquisa. 

II – Quanto aos membros: 

http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-gruposdepesquisa-formularios
http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-gruposdepesquisa-formularios


 Os líderes serão escolhidos entre os docentes-pesquisadores do grupo 
com título de doutor e com produção científica regular. Não havendo 
docente-pesquisador com título de doutor, a função de líder poderá ser 
desempenhada por um docente-pesquisador com título de mestre e com 
produção científica regular. 

 O mesmo docente-pesquisador pode ser líder apenas de um grupo de 
pesquisa. 

 Os líderes do grupo de pesquisa deverão encontrar-se em efetivo 
exercício de suas atividades acadêmicas na UERN. 

 O tempo de permanência da condição de líder será determinado pelos 
docentes- pesquisadores do grupo de pesquisa. 

 Compete ao líder do grupo de pesquisa:   
I - coordenar o grupo de pesquisa, zelando pelo seu bom 
funcionamento;   
II - propor novas atividades e áreas de atuação do grupo;   
III - manter atualizado o cadastro do grupo no Diretório de Grupos 
de Pesquisa do CNPq;   
IV - fornecer informações sobre as atividades do grupo às 
entidades competentes, quando solicitadas;   
V - representar o grupo quando se fizer necessário. 

 Compete ao vice-líder do grupo de pesquisa:   

I - auxiliar o líder no desempenho de suas funções;   

II - substituir o líder nas suas ausências e impedimentos. 

 Docentes pesquisadores são professores da UERN envolvidos com a 
execução de projetos dos quais resulte produção científica, tecnológica, 
artística ou cultural. 

 A participação do docente-pesquisador no grupo define-se como um 
trabalho permanente de pesquisa. 

 É vedada a participação do docente-pesquisador em mais de dois grupos 
de pesquisa da UERN. 

 Poderão ser considerados docentes pesquisadores, profissionais de 
outras instituições, desde que se cumpra o disposto no parágrafo primeiro 
deste artigo. 

 Colaboradores são docentes pesquisadores de outros grupos ou 
profissionais que participem eventualmente das atividades do grupo. 

 Terão a condição de estudante, os alunos participantes da equipe de 
projetos de pesquisa, do programa de iniciação científica e da pós-
graduação, sob a orientação de um docente-pesquisador do grupo. 

 Terão a condição de técnicos, funcionários do quadro técnico 
administrativo da UERN que prestem serviços durante o desenvolvimento 
de um projeto de pesquisa. 

6. Cronograma: 



Atividade Data 
Lançamento da Chamada 02.2014 03/06/2014 
Recebimento das propostas  Até 07/07/201 
Análise das propostas  07/07/2014 a 15/07/2014  
Resultado da análise  21/07/2014 
Cadastro dos Líderes dos Grupos pela  
Diretoria 

21/07/2014 à 25/07/2014 

Preenchimento dos dados dos  
membros do Grupo, pelo líder, no  
DGP/CNPq.  

Até 30/07/2014 

 

7. Encaminhamento das propostas: 

A proposta de criação do Grupo de Pesquisa deverá ser submetida através do 
Link http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-gruposdepesquisa-
formularios pelo líder do grupo à Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
(PROPEG). O formulário online contém os seguintes campos: 

I - nome do grupo;   
II - nome do primeiro líder;   
III - nome do segundo líder;   
IV - área de concentração;   
V - linhas de pesquisa;   
VI - docentes-pesquisadores;   
VII - colaboradores;   
VIII - estudantes;   
IX - técnicos;   
X - justificativa para a formação do grupo, apontando os temas de interesse e 
sua relevância para o avanço da área e/ou para o desenvolvimento da região;  
XI - objetivos; 
XII - projetos de pesquisa discriminados por linha de pesquisa;   
XIII - produção científica dos integrantes do grupo conforme Anexo I;   
XIV - descrição de colaborações com pesquisadores da UERN ou de outras 
instituições;  
XV - descrição da infra-estrutura disponível. 
XV – Memorando de encaminhamento do novo grupo do departamento de 
origem do Líder mostrando a relevância científica do grupo para as atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. 
6. Análise das propostas: 

Somente as propostas de criação de Grupos de Pesquisa que atenderem aos 
critéri     tab   cid   n  it m “Critéri   para cria    d  gr p   d  p  q i a” 
serão aprovadas. A aprovação da proposta de criação do grupo cabe à 
Comissão Permanente de Pesquisa (CPP). 

7. Acompanhamento dos Grupos de Pesquisa da UERN: 

http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-gruposdepesquisa-formularios
http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-gruposdepesquisa-formularios


A certificação dos grupos de pesquisa junto ao CNPq será feita pelo chefe do 
Departamento de Pesquisa, com base na decisão da Comissão Permanente de 
Pesquisa. 

Os Grupos de Pesquisa deverão cadastrar os projetos de pesquisa aprovados 
na PROPEG. 

Os Grupos serão avaliados a cada três anos, conforme Resolução n° 61/2008-
CONSEPE, e de acordo com as orientações do CNPq. 

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Pesquisa. 

 

 

Mossoró, 03 de Junho de 2014 

 
 
  Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite 
  Diretoria de Pesquisa - DP 
  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPEG 
  Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN 
  BR 110 - km 48, R. Prof. Antônio Campos, Costa e Silva, 
  Mossoró/RN, Brasil (Brazil), CEP 59610-090 
  Fone (Phone): +55 0XX 84 3315 2180 - FAX 84 3315 2177 
  Home Page:  http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-pesquisa-sobre 
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ANEXO I 
 

 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA DOS INTEGRANTES DO GRUPO 
(Descrever os principais indicadores de produção do grupo de pesquisa nos últimos três anos) 

 

 ANO 2013 ANO 2012 ANO 2011 

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA 

Artigos completos em periódicos    

Artigos aceitos para publicação    

Livros publicados com ISBN    

Capítulo de livro com ISBN    

Trabalhos em anais de eventos    

ORIENTAÇÕES 

Iniciação Científica concluído    

Iniciação Científica em andamento    

Pós-Graduando concluído    

Pós-Graduando em andamento    

EVENTOS 

Organização de evento    

Participação em banca de mestrado    

Participação em banca de doutorado    

PROJETOS 

Projetos concluídos    

Projetos em andamento    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


